
Projeto de Lei nº_____/2023.

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE
VIA PÚBLICA.

O  Prefeito  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada como Rua Josué Peixoto, a
rua 03, Sequencial 5429, que inicia se na Rua
Átila Vivacqua, tendo seu término na rua Getúlio
Vargas - bairro Village da Luz.

Art. 2º.Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 10 de novembro de 2023

MARCELINHO FÁVERO
Vereador - PL
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JUSTIFICATIVA

Submeto à consideração dos nobres pares a presente
propositura para denominar como Rua Josué Peixoto, a rua
03, Sequencial 5429, que inicia se na Rua Átila Vivacqua,
tendo seu término na rua Getúlio Vargas - bairro Village
da Luz. 

Ao nosso requerimento foi respondido que não há nome
oficial naquela referida rua e que o nome Josué Peixoto,
não consta em qualquer logradouro. (Documentos anexos.
Sob processo 13328/2023

De: SEMFA - COORDENAÇÃO DE 
GEOPROCESSAMENTO
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO 
MUNICIPAL DE FAZENDA  Trata-
se de requerimento de informação de 
iniciativa do Edil Marcelo Fávero de 
Oliveira
(Marcelinho Fávero), com os seguintes 
objetivos:
1- A Rua Projetada, que inicia se na 
Rua Átila Vivacqua, tendo seu término 
na rua GetúlioVargas, bairro Village 
da Luz, 
INFORMANDO se a mesma possui 
denominação oficial.
2- Se o nome “Josué Peixoto” é 
denominador de rua, praça ou outro 
logradouro público  neste município.
Em atenção a solicitação do i. 
Vereador, com base no Sistema de Geor
referenciamento – SIG
e no Sistema Tributário – GPI, 
informamos:
1) Considerando o mapa acostado no re
querimento, não consta denominação 
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oficial do
logradouro público, identificado 
atualmente como Rua 03, Sequencial 
5429.
2) Não consta logradouro público deno
minado Josué Peixoto. Atenciosamente 

Atenciosamente 

Desta forma abre-se a possibilidade para nominar a 
referida Rua do Bairro Village da Luz e trazemos a:

Biografia de Josué Peixoto

Josué Peixoto nasceu em 04 de junho de 1970, em Cachoeiro
de  Itapemirim,
estado do Espírito Santo. Filho de José Peixoto e Maria
de  Lourdes  Peixoto,  o  mais
novo de dez irmãos, natural de Vargem Grande de Soturno,
residiu  até  os  10  anos  de
idade em Sambra, distrito de Soturno. Aos 10 anos, foi
morar  no  bairro  Village  da  Luz  e
viveu  por  aproximadamente  quarenta  e  dois  anos,  onde,
neste  bairro,  exerceu  um  papel
de  reconhecido  destaque  junto  à  comunidade  local.
Casou-se aos 27 anos com Jaqueline D. F. Peixoto, por
exatos  vinte  e  quatro  anos
e onze meses. Pai de Cínthia Florindo Peixoto Silva, avô
de  um  casal  de  netos,  Davi  e
Eloáh,  e  sogro  de  Dioni  Ferreira  Silva.  
Como  membro  fundador  da  Primeira  Igreja  Batista  em
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Village  da  Luz,  exerceu
funções administrativas, serviços sociais, evangelismo,
dentre  outras  atividades  na
instituição. Violonista autodidata, regente, organizador
e  participante  de  grupos
musicais,  dentre  esses  o  da  Família  Florindo,  em  que
compunha  algumas  músicas  de
enlevo espiritual, participando com este grupo de alguns
concursos  musicais  entre  as
Igrejas  da  Associação  Batista  Cachoeirense.  
Trabalhou  na  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim  como  Encarregado
de obras, Assessor e Vigia de Escola. Também trabalhou em
empresas  privadas  de
renome na cidade, onde deixou marcas de reconhecimento
pelo  bom  exercício  de  sua
profissão.  
Por onde passou deixou bons exemplos como pai de família,
filho,  amigo,  esposo
e companheiro. Sempre com um largo e belo sorriso no
rosto.  Seu  diferencial  como
pessoa  era  a  serenidade,  humildade  e  alegria  por
testemunhar  com  sua  vida  os  bons
ensinos advindos da família e fé por ele professada. de
caráter  incontestável,  por  onde  passou  deixou  bons
exemplos  e  ótimas  lembranças.  Hoje  o  sentimento  da
família é de saudade e gratidão por tudo que viveu e
ensinou a todos.

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 10 de novembro de 2023.

MARCELINHO FÁVERO
Vereador – PL
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